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SEÇÃO     I 
 

 
 
 

  
      EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 

 
INSTRUMENTO  :       
 

Convênio. 

 
PARTÍCIPES        :     Universidade Federal Fluminense – UFF e o Município de Cordeiro. 

 
OBJETO               :  Intercâmbio de recursos Humanos e Materiais em favor do Município, nas áreas 

do Ensino, da Pesquisa e da Extensão. 
 

PRAZO                 :  05(cinco) anos, a partir da data de sua assinatura. 
 

DATA                   :  13 de junho de 2002. 
 

RESOLUÇÕES     :  CEP nº 74/2002. 
 

ASSINATURAS    :  CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES, Reitor da Universidade Federal 
Fluminense e SÍLVIO ABREU DAFLON, Prefeito do Município de Cordeiro. 
 
 

P U B L I Q U E – S E 
 

 

 

ANTONINO TADÉO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR 

 

PROCESSO  Nº  23069.010963/01-11 
REGÊNCIA LEGAL:  Lei  nº  6.494,   de   07.12.77,   regulamentada pelo  
Decreto   nº    87.497,   de      18.08.82; Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pela 
Lei nº 8.883, de 08.06.94.  
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SEÇÃO     II 
 
 

Parte 1: 
 

 
Portaria n.º   30.043   de   19    de  junho      de   2002. 

 
 
 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias  e regimentais; 

 
Considerando o constante do Processo nº 23069.002760/02-32,  
 
R E S O L V E:   
 
 
I - Designar, a partir de 11 de maio de 2002, a Professora integrante da carreira do Magistério 

Superior MARILENE AFFONSO ROMUALDO VARTHEIN, da classe de Professor Adjunto, nível 3, 
matrículas UFF nº 8596-7 e SIAPE nº 308723-8, do Quadro Permanente da Universidade, para exercer, “pro 
tempore”, a função de Coordenadora do Curso de Graduação em Psicologia, subordinado ao Centro de 
Estudos Gerais – FG-1. 

 
 
II - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 
 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


